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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA 
GRANDE– PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, portador de RG nº 

1.511.292 SSP/PB e CPF nº 768.743.544-34, domiciliado em Campina Grande – PB, onde reside na Rua 

José do Ó, nº 596, Bairro Lauritzen, CEP: 58.401-411, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência através de sua advogada, in fine assinada, conforme instrumento de procuração em anexo, 

que recebe intimações em seu escritório, na Rua Maciel Pinheiro, 170, sala 710, Centro, Campina 

Grande, PB, propor a presente 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT – INVALIDEZ 

PERMANENTE 

 
 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos de fato e de direito 

agora expostos: 

 

 

AB INITIO 

JUSTIÇA GRATUITA 
 

O Promovente não tem como custear as despesas inerentes ao processo sem o prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família, inobstante seja professor, não apresenta nessa oportunidade condições de 

arcar com mais despesas, considerando que ainda tem despesas médicas como acompanhamento médico e 

com fisioterapia por exemplo, se enquadrando aos necessitados na forma da Lei n.º 1.060/50. 

 

Não podendo lhe ser negado o acesso a Justiça em virtude da impossibilidade de recolhimento de 

alto valor a título de custas iniciais, ônus que deverá recair sobre o sucumbente, ao final da Demanda. 
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Importante ressaltar a Súmula n.º 29 do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, publicada no 

Diário da Justiça do dia 31 de Maio de 1998, pág. 12, abaixo transcrita: 
 

“Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a recorrer aos 

serviços da defensoria pública.” 
 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a concessão do BENEFICIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA, de acordo com a Lei nº 1.060/50, conforme jurisprudência supra, isentando o 

Promovente do pagamento das custas e despesas processuais, por ser de inteira JUSTIÇA. 
 

 

 

DOS FATOS 

 

 

Conforme Boletim de Ocorrência Policial – BO, lavrado perante o Plantão Centralizado – DISP 

– Campina Grande – PB, o autor fora vítima de acidente de trânsito, ocorrido no dia 27 de maio de 2018, 

por volta das 04:00 h. O autor foi atropelado na Av. Dr. Severino Cruz, em frente ao Monumento 

Jackson do Pandeiro, por um veículo não identificado. 

 

O autor foi socorrido por uma unidade do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

– Regional CG – 192, conforme DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO anexa. 

 

Socorrido para o Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, o autor foi 

recebido direto na ALA VERMELHA, que requer atendimento imediato diante da gravidade dos 

ferimentos, conforme FICHA DE ACOLHIMENTO anexa. 

 

Ainda conforme documentos acostados, fornecidos pelo Hospital de Emergência e Trauma Dom 

Luiz Gonzaga Fernandes, o Promovido foi diagnosticado como Politraumatizado, tendo feito cirurgia de 

alto grau de complexidade na sua perna esquerda. 

 

Diante da gravidade dos ferimentos do Promovente, diante da perspectiva de amputação da perna 

do autor, e diante da sugestão médica, resolveu a família do autor, transferir o Autor para o Hospital 

Antônio Targino, para que o mesmo fosse submetido a uma cirurgia com a máxima urgência possível, 

para recuperar a sua perna esquerda. 

 

A Nota Fiscal nº 44752, expedida pelo Hospital Antônio Targino, comprova o pagamento de R$ 

4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais) a título de Despesas médicas hospitalares prestadas. 

 

No entanto, estas não foram as únicas despesas suportadas pelo autor, valor superior a este 

informado, foi gasto após a sua alta hospitalar, com remédios, acompanhamento médico, 

fisioterapêutico, locomoção, etc... 

 

 

 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 

O autor não requereu o benefício do seguro administrativamente nos CORREIOS, tendo em 

vista que existe a possibilidade real de que o benefício ora pleiteado, não deverá mais concedido após 01 

de janeiro de 2010, conforme amplamente divulgado pela imprensa nacional. 
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Ademais, temos a seguinte jurisprudência acatada pelo TJPB, no seguinte julgado: 

    

“EMENTA: PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. APELAÇÃO 

CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. QUESTÕES 

PRÉVIAS. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DEMANDA AJUIZADA POSTERIORMENTE À 

FIXAÇÃO DO NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. EXISTÊNCIA DE PRETENSÃO 

AUTORAL RESISTIDA COM A APRESENTAÇÃO DE 

CONTESTAÇÃO. REJEIÇÃO. (...) – Se a promovida contesta a ação e 

manifesta expressamente recusa ao pagamento do seguro DPVAT, resta 

configurada a resistência à pretensão e ao litígio entre as partes, não 

havendo necessidade de prévio requerimento administrativo. (TJPB – 

Acórdão/Decisão do Processo nº 000112598. 2015.815.2001, 2ª Câmara 

Especializada Cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, 

julgado em 17/07/2018. 

 

 

 

 

SUPORTE JURÍDICO 

 

 

 A Lei Federal nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não, em seu 

art. 3º, prescreve as hipóteses em que é devida a indenização securitária ora perseguida pelo Requerente, 

merecendo transcrição: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – (...) 

 

II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente;” 

 

 

 

 O autor sofreu lesão irreversível, consoante indiscutível constatação pericial, resultando em 

invalidez permanente, assim sendo, faz jus à indenização perquirida no limite apurado pela Perícia e de 

acordo com a lei. 
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 Junta aos autos prova dos fatos em que se apoia a sua pretensão reparatória, atendendo à diretriz 

traçada pelo art. 5º, da Lei Federal nº 6.194/1974, abaixo transcrito, juntando para tanto, Boletim de 

Acidente de Trânsito relativo ao acidente em anexo: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.” 

 

 O Tribunal de Justiça da Paraíba tem decisões pacíficas sobre o tema: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

OBRGATÓRIO – DPVAT ACIDENTE AUTOMOBILISTICO – 

DEBILIDADE PERMANENTE – EVENTO OCORRIDO EM 2007 – 

QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA – APLICAÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 340/2006 – IMPOSSIBILIDADE DE 

SOBREPOSIÇÃO DAS INSTRUÇÕES EMANADAS PELA CNSP ÀS 

LEIS FEDERAIS – QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO COM O 

GRAU DE DEBILIDADE – DESPROVIMENTO DO RECURSO – 

Considerando que o acidente ocorreu em 11/01/2007, o que é corroborado 

pela documentação acostada ao processo, é de ser aplicada a Medida 

Provisória nº 340/2006. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editada pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois, em se tratando de 

norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei nº 

6.194/74, de hierarquia superior.” Apelação Cível nº 70030957443, Quinta 

Câmara Cível TJPB – Acórdão do Processo nº 02720070014926001 – 

Órgão (1ª Câmara Cível) – Relator DR. MIGUEL DE BRITTO LYRA 

FILHO – JUIZ CONVOCADO – j. em 29/10/2009. 

 

DO PEDIDO 

 

ANTE O QUE FOI EXPOSTO, requer que seja deferido os benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA; 

Requer que seja determinada a realização de audiência de conciliação, com a citação da 

Promovida, no endereço já mencionado, para que ela compareça, ou, em não tendo interesse em conciliar, 

possa apresentar sua defesa no prazo legal, sob pena de revelia e confissão quanto á matéria de fato 

articulada nesta exordial; 

Oficiar Perito Médico, a fim de que produza Laudo Conclusivo sobre a incapacidade permanente 

do autor, auferindo o grau de invalidez do autor; 

JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a Promovida em indenizar o Promovente nos 

valores correspondentes ao grau de invalidez auferido pela Perícia Médica, acrescidos de correção 

monetária, desde a data do evento danoso, e juros, bem como na imposição de verba honorária em favor 

da advogada subscritora, à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
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 SE NECESSÁRIO, promete provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

permitidos, notadamente depoimento pessoal, depoimento testemunhal, documental, inspeção judicial, 

etc., o que de logo requerido e protestado fica. 

 

 

Dá à causa o valor R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), para efeitos meramente 

fiscais. 

 

 

Nestes Termos, 

Aguarda Deferimento. 

 

Campina Grande – PB, 11 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Márcia Agra de Souza 

OAB/PB 9824 
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QUESITOS 

 

 

  

 

 

Nesta oportunidade, o Autor oferece os seguintes QUESITOS para o exame médico: 

 

1 – Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição 

inicial? 

 

2 – As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e documentos anexados 

aos autos? 

 

3 – Qual foi o tratamento médico aplicado ao autor? 

 

4 – Quais as sequelas físicas da lesão? 

 

5 – A invalidez é temporária ou permanente? 

 

6 - Em decorrência do evento em análise, qual o grau de incapacidade funcional irreversível? 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0831590-04.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em
sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência
conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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